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110EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA 42ª ZONA ELEITORAL DO ESTADO DO MARANHÃO, EM CHAPADINHA.

Processo n. º 805/2009 (87.2010.6.10.0042) - Filiação Partidária.




MAGNO AUGUSTO BACELAR NUNES, já devidamente qualificado nos autos do processo de Filiação Partidária acima epigrafado, por seu advogado constituído (Substabelecimento anexo - doc. 01), este com escritório profissional localizado na Rua Jorge Damous, n.º 257, Ivar Saldanha, São Luís (MA), onde recebe as notificações de praxe e estilo, vem com respeito e merecido acatamento à presença de Vossa Excelência, com supedâneo no artigo 265 e seguintes do Código Eleitoral, interpor o presente RECURSO INOMINADO, na forma das razões anexas, com as quais espera que seja reformada a decisão do Juízo a quo que cancelou a filiação partidária do Recorrente. Acaso Vossa Excelência, nos termos do § 7° do art. 267 do CE, não reconsidere a sentença, seja o presente encaminhado ao TRE/MA, para apreciação e julgamento.





São os termos em que espera deferimento.




São Luís (MA), 11 de Fevereiro de 2010.

Enéas Garcia Fernandes Neto

Advogado OAB/MA 6.756
RAZÕES DA RECORRENTE

Processo n. º 805/2009 (87.2010.6.10.0042) - Filiação Partidária.
Recorrente: Magno Augusto Bacelar Nunes.

Recorrido: Ministério Público Eleitoral.

Senhor Relator,
Egrégio Tribunal.

Da tempestividade

03.



De início, é de bom alvitre ressaltar, que o Recorrente foi intimado da sentença que cancelou sua filiação partidária em 09.02.2010. Logo, tempestiva é a presente interposição, nos termos do artigo 258 do Código Eleitoral.

DO RESUMO DO PROCESSO

03.



O Recorrente foi notificado pelo Cartório Eleitoral da 42ª ZE, a fim de justificar possível duplicidade de filiação, tanto do Democratas-DEM, como no Partido Verde-PV.
04.



Em sede de defesa, o Recorrente afirmou que não possuía dupla filiação, uma vez que se desfiliou do DEMOCRATAS-DEM no dia 20.09.2009 (protocolo n.º 35.467/2009) e, nesse contexto, em 22.09.2009, filiou-se ao PARTIDO VERDE-PV, portanto, não há dupla filiação.
05.



Instado a se manifestar, o Ministério Público eleitoral emitiu parecer pelo cancelamento das duas filiações partidárias (DEM e PV).

06.



Nesse contexto, a juíza de base cancelou, por sentença, as filiações partidárias do Recorrente, tanto no DEM, quanto no PV, ao fundamento de que “[...] o requerente juntou documento comunicando sua mudança de partido, entretanto, fora do tempo hábil. O que se observa é que o peticionário comunicou sua desfiliação do partido DEM em 28.09.2009, quando já havia se filiado ao partido PV desde 22.09.2009”.
07.



Este, o resumo do processo.

DOS FUNDAMENTOS

Da inexistência de dupla filiação partidária pela não comunicação imediata comunicação da nova filiação 

08.



Verifica-se, na hipótese dos autos, que o único fundamento utilizado na sentença para determinar o cancelamento das filiações partidárias do Recorrente foi a de que ele comunicou sua mudança de partido fora do tempo hábil, descumprindo, assim, o parágrafo único do artigo 22, da Lei n.º 9.096/95.

09.



Com efeito, dispõe o parágrafo único do artigo 22, da lei acima citada: “(...) Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos”.

10.



De fato, a comunicação feita pelo Recorrente, à Justiça Eleitoral, de que havia se desfiliado do DEM ocorrera em 28.09.2009. Todavia, há tempos a jurisprudência do TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL vem afastando a interpretação literal do disposto no parágrafo único, do artigo 22, da Lei n.º 9.096/95, e entendendo pela não existência de dupla filiação. Cito o seguinte Precedente:
“[...] 1. A partir do voto proferido pelo e. Min. Gilmar Mendes no AgRgREspe nº 22.132/TO, esta c. Corte passou a afastar a aplicação literal da norma posta no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.096/95 que impõe ao filiado o dever de comunicar sua nova filiação partidária ao Partido e ao Juiz Eleitoral "no dia imediato ao da nova filiação". (AgRgREspe n. 22.132/TO, Rel. Min. Caputo Bastos, publicado na sessão de 2.10.2004).” [...] (TSE – Resp n. 28.848, rel. Min. Félix Fischer, DJ: 17.12.2008). - grifei -
11.



Demais disso, consta às fls. 41, declaração emitida, sob as penas da lei, pelo Presidente do “DEMOCRATAS” de Chapadinha (MA), onde atesta que o Recorrente requereu sua desfiliação da referida agremiação em 20.09.2009, e que, motivos alheios à sua vontade, apenas datou o recebimento em 28.09.2009.  
12.



Ainda, assim, se admitíssemos a interpretação literal do parágrafo único do artigo 22, da Lei n.º 9.096, o que serve apenas para argumentar, compulsando os autos, vê-se às fls. 06/13, que na lista de filiados do DEM encaminhada à Justiça Eleitoral em 13.10.2009 (protocolo n.º 35.467/2009), o nome do Recorrente não mais lá constava e, que, às fls. 24/26, a lista de filiados do PV encaminhada, também, no dia 13.10.2009 (protocolo n.º 38.825/2009), já constava como filiado o Recorrente.
13.



Portanto,quando do envio da lista de filiados pelo partido DEM à Justiça Eleitoral, esta ocorrida em 13.10.2009, o Recorrente já não mais figurava como filiado àquela agremiação, razão pela qual, não há que se falar em dupla filiação partidária.
14.



Este, aliás, vem sendo o REITERADO e RECENTE entendimento do TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, in verbis:

“[...] 2. Entende-se não haver "dupla militância" se o nome do candidato desfiliado não mais consta na lista encaminhada pela agremiação à Justiça Eleitoral [...]” 
(TSE – Resp n.º 28.848, rel. Min. Félix Fischer, DJe: 11.02.2009).” - grifei -
“[...]
Sobre a questão eis o entendimento desta Corte (AgR-REspe nº. 28.848/MG, DJe de 11.2.2009, rel. Min. Felix Fischer):

Entende-se não haver "dupla militância" se o nome do candidato desfiliado não mais consta na lista encaminhada pela agremiação à Justiça Eleitoral (...) (AgRgREspe nº 22.132/TO, Rel. Min. Gilmar Mendes, publicado na sessão de 2.10.2004). [...]”
(TSE – AI n.º rel. Min. Fernando Gonçalves – DJe 17/08/2009). - grifei -
15.



Portanto, na hipótese vertida nos autos, em que pese o suposto descumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 22, da Lei n.º 9.096/95, o Recorrente comunicou sua desfiliação (DEM) à Justiça Eleitoral antes da remessa das listas de filiados que dá “na segunda dos meses de abril e outubro”, que na espécie, ocorreu em 13.10.2009.
16.



Destarte, não há como cancelar a filiação partidária do Recorrente no partido PV, posto que legalmente realizada e inexistente a aludida dupla filiação.
DO PEDIDO

17.



Ante o exposto e devidamente ponderado, requer se digne este eg. Tribunal conheça do presente recurso, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para o fim de determinar a correção dos dados cadastrais do Recorrente e restabelecer sua filiação partidária no PARTIDO VERDE-PV, vez que não é mais filiado ao DEM e sim, ao PV, esta filiação legalmente realizada, por ser medida da mais pura e altaneira JUSTIÇA.





São os termos em que espera deferimento.





São Luís (MA), 11 de Fevereiro de 2010.
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